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TX CAR 
MANUAL DE INSTRUÇÕES 

 
 

CARACTERÍSTICAS 
- Memória para 2 Automatizadores; 
- Padrão HT 24 bits; 
- Alcance aproximado 30m; 
- Frequência 433MHz ou 299Mhz; 
- Tensão e Operação 10-15Vcc; 
- Consumo em Standby: 15mA; 
- Consumo em Disparo: 25mA; 
 
DIMENSÕES 
L:42mm x A:54mm x P:22mm 
 
FUNCIONAMENTO CANAL 01 
Aciona-se a luz alta do veículo por 1s e o TX Car 
transmite o sinal referente ao código cadastrado 
na memória 01. Neste instante o Led do TX Car liga 
e apaga uma vez, indicando o acionamento. 

 

FUNCIONAMENTO CANAL 02 
Aciona-se a luz alta do veículo por 3s e o TX Car 
transmite o sinal referente ao código cadastrado 
na memória 02. Neste instante o Led do TX Car liga 
e apaga duas vezes, indicando o acionamento. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
APLICAÇÃO 
Utilizado para acionar Automatizadores de Portão, 
Alarmes, Sirenes e outros, através de um toque na 
luz alta do seu automóvel ou motocicleta. 
 
 

CONTEÚDO EMBALAGEM 
- TX Car V2; 
- Caixa de Proteção; 
- Chicote de ligação; 
- Manual de Instruções; 

 
INSTALAÇÃO 
Faça a ligação dos 3 fios do chicote conforme indicado no esquema abaixo e configure o jumper “Sinal” de acordo 
com o tipo de sinal provido pelo farol do veículo. Utilize um multímetro ou uma caneta de polaridade para isso. 
  
 
 
 
 
  
 
 
 
 
 
 
 

ATENÇÃO 
 

 NÃO instale o TX Car em superfície metálica; 

 NÃO utilize adesivos e silicone para vedação; 

 NÃO instale o TX Car em local de calor excessivo; 

 NÃO instale o TX Car em local de umidade excessiva; 
 

 A fixação deverá ser preferencialmente próxima ao fa-
rol e com a abertura voltada para baixo, para evitar a 
entrada de água; 

 

 

Tecla “PROG” 
 

Led 
 

Jumper “Sinal” 
 

    Terra                                                           
    Farol Baixo 
 

    Farol Alto 
 
 
 

     Positivo (+) 
 
     Negativo (-) 

 
 

Bateria Veículo 

Farol Veículo 
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    Mais informações acesse: www.contel.ind.br ou escreva: suporte@contel.ind.br   

CADASTRANDO O TX CAR NA CENTRAL (OPÇÃO 1) 
Siga os passos abaixo para realizar o cadastro do TX Car na central eletrônica do Automatizador. 
 

1 
Coloque a central do automatizador em modo de cadastro e em seguida selecione o canal do TX Car 
que deseja cadastrar conforme segue: 

 CANAL 1: Pressione e solte a tecla PROG por 1x.  

 CANAL 2: Pressione e solte a tecla PROG por 2x rapidamente. 
 

2 A confirmação do cadastro ocorre pelo Led da Central Eletrônica. 

3 
Realize os passos 1 e 2 para o cadastro do TX Car em uma segunda central eletrônica. Importante: Se 
no passo 1 o cadastro foi feito para o Canal 1, então no passo 3 o cadastro deverá ser para o canal 2. 

 
CADASTRANDO UM CONTROLE NO TX CAR (OPÇÃO 2) 
Uma forma alternativa de cadastro é através do cadastro de um transmissor previamente cadastrado na central 
diretamente no TX Car.  
 

1 
Pressione e mantenha a tecla PROG até o led in-
dicar o canal onde será feito o cadastro:  

 CANAL 1: Pressione até piscar 1x e solte. 

 CANAL 2: Pressione até piscar 2x e solte. 
 

 

ATENÇÃO! 
 

Para substituir os códigos existentes deve-se 
realizar um novo processo de gravação. O TX 
Car não permite excluir a memória. 

 
 

2 
Aproxime o controle a ser copiado da região de 
cópia indicada no TX CAR e então pressione a te-
cla do controle a ser copiada. 

3 
A gravação é confirmada quando o Led do TX Car 
piscar.  

 
TERMO DE GARANTIA 
O equipamento CONTEL, fabricado por MOVPORT INDÚSTRIA DE PEÇAS LTDA, CNPJ 03.959.055/0001-11, foi tes-
tado antes da entrega, o que garante a qualidade no produto fornecido. A CONTEL garante este aparelho contra 
defeitos de projeto, fabricação e montagem e/ou solidariamente em decorrência de vícios de qualidade do ma-
terial que o torne impróprio ou inadequado ao uso a que se destina pelo prazo legal de 90 (noventa) dias da data 
de aquisição, desde que observadas as orientações de instalação descritas no manual de instruções. Em caso de 
defeito, no período de garantia, a responsabilidade da CONTEL fica restrita ao conserto ou substituição do apa-
relho de sua fabricação. 
Por respeito ao consumidor e por consequência da credibilidade e da confiança depositada nos produtos CONTEL, 
acrescemos ao prazo acima mais 275 dias, atingindo o total de 1 (um) ano, igualmente contados da data de aqui-
sição a ser comprovada pelo consumidor através do comprovante de compra. No tempo adicional de 275 dias, 
somente serão cobradas as visitas e o transporte. A substituição ou o reparo do equipamento não prorroga o 
prazo de garantia. 
 
PERDA DA GARANTIA 
Esta garantia perde seu efeito caso o produto: 
 

a) Não seja utilizado para o que se destina; 
b) Sofra danos provocados por acidentes; 
c) Sofra danos provocados por agentes da natureza, como raios, inundações, desabamentos e etc. 
d) For instalado em local impróprio ou em desacordo com as instruções de instalação; 
e) Sofrer danos por acessórios ou equipamentos acoplados ao produto; 

 


